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DELIBERAÇÃO CSDP N° 013, DE 23 DE ABRIL DE 2025 

  
Altera a Deliberação CSDP 029 de 17 de novembro de 
2021, que regulamenta a Sindicância e o Processo 
Administrativo Disciplinar, dispõe sobre a Averiguação 
Preliminar de Fatos pela Corregedoria-Geral, disciplina a 
sessão de julgamento do Conselho Superior em matéria 
disciplinar e dá outras providências.  

 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, com o poder normativo que lhe foi conferido pelo art. 

102 da Lei Complementar Federal 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como pelo art. 

27, I, da Lei Complementar Estadual 136, de 19 de maio de 2011. 

 

CONSIDERANDO o voto apresentado em anexo ao procedimento 25.0.000002127-2 

e o aprovado na 3ª Reunião Ordinária de 2025; 

 

DELIBERA 

Art. 1º. Inclui-se o artigo 3º-A na Deliberação CSDP 029/2021, com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º-A. Na hipótese de suspeição ou impedimento do Defensor 
Público Geral e de seus substitutos, no que tange aos atos a serem 
praticados em sindicâncias ou procedimentos administrativos 
disciplinares, inclusive para o julgamento, a substituição será realizada 
pelo Defensor Público mais antigo da categoria especial.” 

 

 

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

   

 
MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Paraná 
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